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PORTARIA N'I62120I7.
De 18 de Agosto de 2017 .

Institui o Grupo de Trabalho Intersetorial - GTI,
conforme Portaria Interministerial n" 1.055/2017,
de 25 de abril de 2017, que estabelece critérios
parâ adesão ao Progrâma Saúde na Escola - PSE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições
legais de acordo com o art. 60, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Programa Saúde na Escola no Município de Neópolis, conforme Portaria
Ministerial n' 1.413, de 10 de julho de2013, que esrabelece critérios para adesão ao Programa Saúde na
Escola - PSE, atualizada pela Portaria Interministerial n' 1.055, de 25 de abril de 2017, o qual terá o
papel de articular e apoiar a implantação das ações do Programa no tenitório de sua responsabilidade.

CONSIDERANDO que o Decreto n" 6.286, de 05 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde
na Escola, cujos membros do Grupo de Trabalho Inrersetorial - GTI, serão nomeados com mandato de
03 (três) anos, permitida uma recondução.

RESOLVE

Art. 1". Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Grupo de Trabalho Inrersetorial - GTI,
representantes da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação, do Desporto e
Lazec

coMPosrÇÃo Do GRUPO DE TRABAL HO INTERSETORIAL MUNICIPAL (GTIM)
Maria Jairlene Cardoso Secretaria Munici al de Saúde

Armando Luiz Vieira dos Santos Secretaria Municipal de Educagão, do Desporto e
Lazer

REPRESENTANTE DA ATENÇÃO BÁSICA
Aldeni Amorim Santos Coodenadora do PSE da Saúde

REPRESENTANTE DA EDUCA OB SICA
Maria Eunice Santos Santana Coodenadora do PSE da Saúde
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Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 0l de agosto
de 2017 .

Art. 3'. Revogam-se as disposigões em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Neópolis (SE), l8deAgostode20lT.

LUIZ E FRANÇA
Prefei icipal


